
 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 
Da Educação 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, 

na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
............... 
............... 

 
Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, 

a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia 
e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da 
língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil. 
.............. 

.............. 

 
§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 
............... 
............... 
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